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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORTA

MENSAGEM N° 085 ,DE 7 DE AGOSTO DE 2002.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Senhores Deputados, aConstituição Federal em seu artigo 5o, dispõe:

XXXIV- são atodos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

simaçÍL^SeSsS»065 6m rePardÇÕeS PÚbHCaS> ^ def6Sa de **" eesCarecimentos de

AssemSa5AS?ÍSvitdTdoSTiff*?f? *•""^ membro ou Comissã° *
«id«^«faLp^2SS£S?^ Just,ça-e ao Ministéri0***» eaos

§Io São de iniciativa do Governador do Estado as leis que:

II - disponham sobre:

d) criação, estruturação eatribuição^e^rias de Estado eórgãos do Poder Executivo.'
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Ainda, o artigo 65, inciso VII, da Constituição Estadual, ao tratar das atribuições privativas do
Governador do Estado, dispõe que:

"Art. 65. Compete privativamente ao Governador do Estado:

VII - dispor sobre a organizaçãoe o funcionamento da administração do Estado na forma da lei;"

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de VossasExcelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio,
subscrevendo-me com especial estima e consideraçâk
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 128/2002

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição
em concurso na esfera estadual, aos doadores de sangue que tenham carteira de identifi
cação."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, í\ de julho de 2002.

rs

Deputado .Natanàél Silva
yPre^iciente
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição em con
curso na esfera estadual, aos doadores de sangue que
tenham carteira de identificação.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Ficam isentos, no território do Estado deRondônia, da taxa de inscrição em concurso para
preenchimento de cargo na esfera estadual, os doadores de sangue que tenham carteira de identificação.

Parágrafo único. Aconfecção das carteiras de identificação de doador são de responsabilidade da
Secretaria Estadual de Saúde.

Art. 2o Esta lei entraráem vigorna data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLSTIVA, 10 de julho de 2002.

Deputado Natanael Silva
' Presidente



MENSAGEM N° 188/02

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para promulgação, nos termos do § 5o do Art. 42 da
Constituição Estadual, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe sobre a isenção da taxa de
inscrição em concurso na esfera estadual, aos doadores de s4ngue^que tenham carteira de identifica
ção".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 04 de dezembro/de 2002.

Deputado Nat^nael Silva
Presidente



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscriçãoem con
curso na esfera estadual, aos doadores de sangue que
tenham carteira de identificação.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Ficam isentos, no território do Estado de Rondônia, da taxa de inscrição em concurso para
preenchimento de cargo na esfera estadual, os doadores de sangue que tenham carteira de identificação.

Parágrafo único. A confecção das carteiras de identificação de doador são de responsabilidade da
Secretaria Estadual de Saúde. /

Art. 2o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLSTIVA, 4 dedezembro/tie 2002.\
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

OF.S/284/02

Porto Velho RO, 10 de dezembro de 2002.

Senhor Coordenador,

Solicitamos de Vossa Senhoria providências no sentido da publicação
em tempo hábil, no Diário Oficial do Estado, das Leis n°s 1133, 1134, 1135, 1136, 1137,
1138, 1139 e 1140 e Lei Complementam0 269 todas de 10 de dezembro de 2002.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Deputa

Ilustríssimo Senhor

JOSÉ GUALBERTO LACERDA
Coordenador Geral de Apoio à Goverandoria
Nesta.

araíba



MENSAGEM N° 217/02

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA comunica a Vossa Excelência que promulgou a Lei n° 1134, de 10 de
dezembro de 2002, nos termos do § 7o, do Art. 42 da Constituição Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2002

/ \, 0Deputado Natanael Silva
Presidente
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

OFICIO N° /GG Porto Velho, de janeiro de 2003.

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de argüição de inconstitucionalidade,
fotocópia da Lei n° 1134, de 10 de dezembro de 2002, devidamente instruída, que "Dispõe sobre a
isenção da taxa de inscrição em concurso na esfera estadual, aos doadores de sangue que tenham
carteira de identificação", a qual foi vetada por este Poder Executivo e mantido o texto pela
Assembléia Legislativa.

Atenciosamente.

À Sua Excelência, o Senhor
RENATO CONDELI

Procurador-Geral do Estado
Nesta

IVO NARCISO CASSOL
Governador


